INDICAÇÃO Nº.141/18
EMENTA: PROPOSIÇÃO DE LEI SOBRE ISENÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS
Exmo. Sr.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa - MG

Senhor Presidente,

No uso de nossas prerrogativas regimentais, indicamos a V.Excia., que após aprovação do Plenário, encaminhe ao Exmo. Sr.Prefeito Municipal nossa indicação, no sentido de que seja elaborado uma Proposição de Lei, concedendo isenção de cobrança de preços públicos, às pessoas de baixa renda, nos serviços de cemitério.
Sala das Sessões, 11 de abril de 2018.

           Joaquim Benedito de Almeida                                       Marcos Martins
                         Vereador                                                              Vereador

Justificação: Em se tratando de um assunto que implica ao Município renúncia de receita, é de competência do Executivo a iniciativa do Projeto de Lei mencionado.

Entretanto, é necessário e importante enfatizar que o volume de recursos que a Prefeitura Municipal irá renunciar com a adoção do citado procedimento é ínfimo e representa muito pouco no orçamento municipal, porém, para as famílias que se enquadrarem na Lei proposta, tal isenção tem peso significativo no orçamento familiar.
